
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 04 DE JUNHO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 102 
 

 



02   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 102 
______________________________________________________________________ 
 

  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia   05  -  (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cláudio  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Cabo 

 
1.1.1.   Requerimento Despachado  

 
Cb RRPM Mat. 605370-0, Adalberto André Lima – Constar nos seus 

assentamentos haver sido considerado inválido: – Conste-se, tendo em vista o 
contido na Ata de Saúde emitida pela Junta Superior de Saúde em 22 OUT 02. 
(Nota nº 761/2003/DP-4).  
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É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral  lhes consigna 

o presente encômio. (Individual).  
 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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dos pertencentes à 1ª Companhia Independente de Operações Especiais (1ª CIOE),  
por haverem, no dia 03 MAI 03, quando participavam da Operação Ocupação, 
efetuado a apreensão dos menores L. L. S., vulgo “LÉO”, 17 anos e C. B. S., vulgo 
“Guinho”, 16 anos. 

 
A PA 3000, comandada pelo 2° Ten PM Bosco, realizava rondas 

ostensivas na Rua Nossa Senhora dos Navegantes, Boa Viagem, quando perceberam 
a presença de 02 (dois) suspeitos na esquina do Edf. Vasco da Gama,  e efetuaram 
com destreza a abordagem nos citados adolescentes, constatando o porte de 01 (um) 
Revólver, marca Taurus, Cal. 38,  nº 495896.  

 

O adolescente de 17 anos foi conduzido à DPCA e autuado por porte 
ilegal de arma e o outro entregue  ao Conselho Tutelar.    

 

Policiais militares abnegados e conscientes de seus deveres operacionais 
demonstraram ser possuidores de um auto grau de profissionalismo, fazendo com 
que investidas do Comando Geral contra a criminalidade, como a Operação 
Ocupação, surta o efeito desejado, atendendo ao clamor da sociedade pernambucana 
por segurança. 

 

É,  pois,  por um dever de justiça e reconhecimento, conclamando aos 
que fazem parte da Gloriosa PMPE a tomarem como referência o exemplo desses 
policiais militares, que este Comando Geral lhes consigna o presente Elogio. 
(Individual). (Elogio solicitado pelo Maj PM Flávio – Comandante da 1ª CIOE). 

 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo os Soldados PM Mat. 30234-1/16º BPM, Joselito Alexandrino de 

Lima e Mat. 30753-0/6ª EMG, Gilberto Semião dos Santos, ambos de serviço no 
POGV, por haverem, no dia 15 MAI 03, por volta das 19h30, ao se depararem  com 
um grupo de menores sendo perseguidos por populares, quando de serviço de 
fiscalização na área do Centro da Cidade, verificado que se tratava de assalto a um 
casal de adolescentes, praticado pelo referido grupo em número de 04 (quatro), os 
quais subtraíram das vítimas, 01 (um) telefone celular, 04 (quatro) Cd’s e 01 (uma) 
carteira porta-cédulas, com uma pequena quantia em dinheiro, simulando o porte de 
arma de fogo. 

 
Fugindo os menores infratores, foram alcançados pela  referida dupla de 

policiais nas imediações da Praça da Independência, com os pertences das vítimas, 
os quais foram conduzidos, em seguida, juntamente com as vítimas e testemunhas, a 
DPCA, onde foi feito o auto de apreensão em flagrante de ato infracional dos 
menores. 

 
Policiais profissionais e compromissados com o bem servir à sociedade, 

agiram com esmero e dedicação, apreendendo indivíduos perturbadores da paz e da 
ordem pública e contribuindo para a diminuição da criminalidade em nosso Estado, 
além de enaltecer o nome desta gloriosa Corporação diante da sociedade 
pernambucana. 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
2.1.0.   Da Secretaria Executiva de  Administração e Serviços 

 
Nº 1332, de 26 MAI  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2002.10.03567.2,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 07 AGO 2002, nos 

termos do Art.  94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e de acordo com o 
disposto no Art. 13, Inciso IV, § 2º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
Sd PM Mat. 15625-6, Lauriano Severino da Silva, com os proventos proporcionais, 
base o Soldo de Soldado PM, conforme o Art.  96, Inciso V, c/c o Art. 99, Inciso I, e 
a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art.  90, 
todos da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos 
do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo 
Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 48,94 
Gratificação de Exercício R$ 24,47 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
Subtotal R$ 883,02 
TOTAL (proporcional 24/30) R$ 706,42 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.333, de 26 MAI  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.04.03393.2,  

 
R E S O LV E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art.  94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 15932-8, Narcizo Félix de 
Oliveira, considerado incapaz pela Junta Superior de Saúde, no Inciso I, Art. 83, da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de  Soldado  
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PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o Art. 1º da 
Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art.  90 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 48,94 
Gratificação de Exercício R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
TOTAL R$ 883,02 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.334, de 26 MAI  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.04.03385.1,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  10346-2, José 
Edvilson de Souza, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 
91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 
2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei 
Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 

 
Soldo R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 50,72 
Gratificação de Exercício R$ 25,36 
Grat.o Adicional de Tempo de Serviço R$ 121,10 
Gratificação de Incentivo R$ 436,23 
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 178,42 
TOTAL R$ 1139,43 
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2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Recompensa 
 
2.1.1.   Elogio 

 
Louvo o 2º Ten PM Mat. 940237-3/SDS, Linaldo Tavares dos Santos 

Júnior e os Soldados PM Mat. 25224-7/ROCAM, Ricardo José de Freitas Rodrigues 
e Mat. 931004-0/ROCAM, Almir de Lima Serpa, por haverem no dia 28 MAR 03, 
por volta de 14h30, quando em deslocamento na VT 1472-DAL, em direção ao 
Município de Caruaru-PE, a fim de ministrarem instrução  para  o  efetivo  da 
ROCAM/Caruaru, no momento em que passavam na entrada da Cidade de Vitória 
de Santo Antão-PE, se depararam com um assalto a um caminhão de entrega de 
bebidas da Empresa SKOLL, o qual estava em andamento. De imediato os policiais 
intervieram na ocorrência, em que no instante que o policiamento foi efetuar a 
abordagem aos indivíduos, que se encontravam no interior de um veículo da marca 
VW/VOYAGE de placa KFS-2475, os mesmos vieram a reagir, sendo travado um 
intenso tiroteio, no qual culminou na prisão em flagrante dos meliantes identificados 
como Clóvis Alves de Azevedo, que estava de posse de uma Pistola Cal .380 da 
marca Taurus de numeração raspada com 04 (quatro) carregadores, e do menor 
infrator Carlos André da Silva, que na ocasião portava ilegalmente um Revolver 
Cal..38 da marca Taurus. 

 
Após os milicianos encaminharem os marginais, as vítimas e o produto 

do roubo para a Delegacia Regional de Vitória de Santo Antão-PE, foi constatado 
que o indivíduo Clóvis Alves já era procurado da justiça, tendo vários mandados de 
prisão expedidos por diversas comarcas da mata sul do Estado. Ambos foram 
enquadrados sob os crimes de porte ilegal de armas de fogo com emprego de arma 
de fogo, sendo posteriormente recambiados para a Cadeia Pública Municipal e 
Promotoria Pública da Infância e da Juventude, respectivamente. 

 
Policiais militares corajosos, abnegados e compromissados com a 

segurança pública, demonstraram com essa ação profícua, alto grau de 
profissionalismo, uma vez que, mesmo sem estarem empenhados diretamente na 
referida ocorrencia, não mediram esforços para efetuarem a prisão desses perigosos 
delinqüentes nocivos ao meio social, sendo toda ação digna de registro e exemplo a 
ser seguido por todos que fazem parte desta quase bissecular Corporação. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 2º Ten PM  Mat. 970036-6/CIOE, Bosco Lourimar Bezerra de 

Lima e os Soldados PM Mat. 32158-3/CIOE, José Eronildo  da Silva, Mat. 910378-
3/CIOE Cláudio André Beco e Mat. 940410-4/CIOE, Humberto Jorge Fernandes, to- 
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Quanto ao mérito, merece reparo a r. sentença. O entendimento 

dominante neste Tribunal é em sentido contrário, conforme a ementa a seguir 
transcrita: 

 
“Administrativo. Conselho Regional de Enfermagem. Clínica hospitalar.  
Registro. Inobrigatoriedade. A fixação do Conselho de Fiscalização 

Profissional, a que devem submeter-se as empresas, é determinada pela sua 
atividade-fim. A medicina é atividade-fim da empresa que expirou serviço de 
assistência médica e ambulatorial, de natureza eminentemente hospitalar. A 
enfermagem, função auxiliar ou complementar da Medicina, é atividade-meio. Se a 
empresa está sujeita à fiscalização do Conselho Regional de Medicina, não é 
necessário o registro em outras entidades fiscalizadoras com o mesmo objetivo”. 
(TFR DA 5ª Região, AC 102766 CE, Julg, em 29 JUN96). 

 
Este entendimento funda-se na interpretação do Art. 1º da Lei nº 

6.839/80, que identifica como critério capaz de abrigar a empresa ao registro nos 
Conselhos Regionais a sua atividade básica.  

 
Neste sentido, trago á colação jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 
 
“Administrativo. Conselho profissional. Unidade hospitalar: Pronto -

Socorro. 
Registro profissional. 
 
1. Em torno do exercício do poder de polícia, da alçada dos conselhos 

profissionais, encaminhou-se jusrisprudência no sentido de exigir a filiação ao 
conselho da atividade preponderante. 

  
2. Em  uma unidade hospitalar desenvolvem-se serviços médicos, de 

enfermagem, de fisioterapia, de nutricionismo, e outros, o que não obriga a pessoa 
jurídica a uma superposição de filiação. 

 
3. Cabe a cada profissional inscrever-se perante o conselho que fiscaliza 

a sua profissão, o que não se estende a seus empregadores. 
 
4. Recurso especial improvido”. (STJ, Min. Eliana Calmom, RESP 

232839/PE, Julgado em 04 SET 01, DJ em 05 NOV 01). 
 
O simples fato de a empresa utilizar serviços de enfermagem, 

fisioterapia, farmácia ou similares não faz incidir a norma do Art. 1º da Lei nº 
6.839/80, porque o hospital tem como atividade a medicina, inclusive sendo 
registrado no Conselho Regional de Medicina. 

 
Por essas razões, rejeito a preliminar e dou provimento ao apelo. 
Desembargador Federal Lázaro Guimarães - Relator 
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Nº 1.335, de 26 MAI  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2002.08.06728.7,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 15 OUT 01, nos 

termos do Art. 88, Inciso I e Art.  89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat.  
10930-4, José Fernando da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Cabo PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 50,72 
Gratificação de Exercício R$ 25,36 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 100,92 
Gratificação de Incentivo R$ 436,23 
TOTAL R$ 940,83 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.336, de 26 MAI 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE , conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.04.03369.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap PM Mat.  11342-5, João 
Abílio de Lima, com os proventos integrais, com base no Soldo de Capitão PM, 
conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV 
e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos 
termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada 
pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 619,07 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 247,63 
Gratificação de Representação R$ 154,77 
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Representação de Função R$ 243,09 
Gratificação de Moradia R$ 123,81 
Gratificação de Exercício R$ 123,81 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 378,04 
Gratificação de Incentivo R$ 1.111,23 
TOTAL R$ 3.001,45 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.337, de 26 MAI 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.04.00820.2,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  12398-6, Ailton 
Sergio da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 48,94 
Gratificação de Exercício R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 97,19 
TOTAL R$ 921,90 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.338, de 26 MAI  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.04.03390.8,  

 
R E S O L  V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art.  89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.   16729-0,  Amauri  
04 DE JUNHO DE 2003    23 
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
1.1.0.   Apelação Civil 

  
Nº 263.758/PE 

 
 Estado de Pernambuco X Conselho de Enfermagem em Pernambuco 

 
RELATÓRIO  
 
Insurge-se o Estado de Pernambuco, em defesa do Centro de Apoio ao 

Sistema de Saúde, Hospital da Polícia, contra sentença que julgou procedente o 
pedido que objetivava o reconhecimento da existência de relação jurídica que 
obrigue o apelado ao registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

 
Alega, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Federal 

para julgar a presente lide. No mérito, sustenta a não aplicabilidade da Lei nº 
6.839/80 ao Estado de Pernambuco. 

 
É o relato. 
 
Peço dia para o julgamento. 
 
Desembargador Federal Lázaro Guimarães  
 
VOTO 
 
Ementa. Administrativo e Processual Civil. Competência da Justiça 

Federal. Hospital inscrito no Conselho Regional de Medicina. Atividade básica da 
unidade de saúde é a medicina. Inexistência de obrigatoriedade de registro no 
Conselho Regional de Enfermagem. O critério definidor da obrigatoriedade do 
registro de empresas nos conselhos de fiscalização assenta-se na atividade básica da 
empresa, ou firma-se em relação à natureza dos serviços que a empresa presta a 
terceiro. Art. 1º da Lei nº 6.839/80. Apelo provido. 

 
A suspensão da eficácia do Art. 58 e seus parágrafos, da Lei nº 9.649/98, 

em sede liminar na ADINMC nº 1717-6, decisão proferida em 22 SET 99, restaurou 
a natureza autárquica da personalidade jurídica dos conselhos de fiscalização de 
profissões regulamentadas, não havendo mais porque se questionar a possibilidade 
de utilização da via executiva fiscal na persecução judicial de seus créditos. Assim, é 
clara a competência da Justiça Federal. Rejeito a preliminar. 
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Para tal evento, determino que os Oficiais abaixo relacionados 

compareçam munidos de calçados apropriados para a prática de futebol society, às 
07h45 do dia 08 JUN 03, no Campo de Futebol do Clube dos Oficiais da PMPE: 

 
- Cap PM Mat. 2023-0/CEFD, Aldo de Albuquerque Souza 
- Cap PM Mat.25113-5/CAS, Lenildo Mauricio da Silva 
- Cap PM Mat.2018-4/BPChoque, Maciel de lima Silva 
- Cap PM Mat. 21045-5/CPRM, Gilvandir Vicente Ferreira 
 -Cap PM Mat.19433-6/CPRM, Givaldo José dos Santos 
- Cap PM Mat.1828-7/CPM, Eduardo José Pereira da Silva  
- Cap PM Mat.1864-3/CIODS, José Antonio da Silva Filho 
- Ten PM Mat. 950657-8/APMP, Benôni Cavalcanti Pereira  
- Ten PM Mat.13348-5/DP, Valci Lima de Souza 
- Ten PM Mat. 920441-0/BPChoque, Flávio Bantin Ribeiro 
- Ten PM Mat. 980026-3/BPChoque, Valdêmio Correia Gondim Silva. (Nota nº 
019/2003/CEFD). 

 
 

7.2.0.   Corrida Guararapes - Determinação 
 
 
Tendo em vista a realização da XXVI Corrida Guararapes de 

Pedestrianismo no dia 07 de junho do corrente, dentro das comemorações de 
aniversário da Polícia Militar de Pernambuco e com o objetivo de proporcionar o 
apoio de recursos humanos necessários à realização da prova, sob a coordenação do 
Centro de Educação Física e Desportos, determino o comparecimento dos oficiais e 
praças abaixo relacionados, a fim de participarem do evento, cumprindo as diversas 
missões e atribuições inerentes à prova. A apresentação deverá ser no dia 06 JUN 03, 
às 10h, no CEFD, onde haverá uma reunião preparatória. 

 
POST/GRAD MATRICULA OME NOME 
Maj PM 01729-9 13ºBPM Carlos Augusto Bezerra da Silva 
Cap PM 01858-9 CPD Alexandre Carneiro Gomes de Melo 
Cap PM 01972-0 APMP Roberto Gomes de Melo Filho 
Cap PM 01990-9 BPTRAN Josemar José Diniz Moutinho 
1º Ten PM 01720-5 4º BPM Aristóteles José Ribeiro Júnior 
2º Ten PM 950726-4 CPI Sérgio André de Lira Cintra 
2º Ten PM 960037-0 CFAP Júlio Américo Dias de Araújo 
2º Sgt PM 28589-7 CFAP Edson Costa 
2º Sgt PM 29024-1 APMP Edmilson Guedes da Silva 
2º Sgt PM 910433-0 CFAP Severino Maximino Pedroso  
2º Sgt PM 31573-7 DF José Adeildo Soares de Vasconcelos 
3º Sgt PM 31836-1 CASIS Adriano Araújo Lira 
(Nota nº 020/2003/CEFD). 
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Augustinho de Andrade, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado 
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 48,94 
Gratificação de Exercício R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31 
TOTAL R$ 883,02 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.339, de 26 MAI  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.00348.4,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos  do Art. 88, 

Inciso I e Art.  89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Maj PM Mat.  1787-6, José Luiz 
Santos de Aquino, com os proventos integrais, com base no Soldo de Ten-Cel PM, 
conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV 
e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 
10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
 

Soldo R$ 745,48 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 521,83 
Gratificação de Representação R$ 223,64 
Representação de Função R$ 364,64 
Gratificação de Moradia R$ 149,10 
Gratificação de Exercício R$ 149,10 
Gratificação de Incentivo R$ 1.338,13 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 646,14 
Adicional de Inatividade R$ 951,97 
TOTAL R$ 5.090,03 
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Nº 1.340, de 26 MAI  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.05.03847-4,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 3º, 

Inciso I e Art. 94, Inciso II, todos da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cel RRPM Mat.  
1201-7, Luciano José Guimarães Pimentel, a/c de 22 OUT 2002, mantidos os 
proventos com base no Soldo de Cel PM e as vantagens já concedidas por meio  da 
Portaria do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco nº 2421, de 27 DEZ  
94, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 DEZ 94, que o Transferiu para a 
Reserva Remunerada, como segue: 

 
Soldo R$ 810,30 
Complementação Compensatória R$ 939,95 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 567,21 
Gratificação de Representação R$ 243,09 
Gratificação de Moradia R$ 162,06 
Gratificação de Exercício R$ 162,06 
Estabilidade Financeira R$ 1.800,00 
Gratificação de Serviços Extraordinários RS 367,09 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 1.515,53 
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 2.035,86 
TOTAL R$ 8.603,15 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.341, de 26 MAI  2003 

 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28  ABR 2003, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº 8.2002.04.012275.5,  

 
R E S O L V E:  
 
Retificar a Portaria do Comando Geral da Polícia Militar nº 335, de 03 

FEV 82, publicada no Diário Oficial de 04 FEV 82, que Transferiu para a Reserva 
Remunerada, “Ex -Offício”, a/c de 04 JUL 82, o Sd PM Mat. 603284 -2, Jaime José 
dos Santos, onde couber, no que se refere à Gratificação Adicional de Inatividade, 
prevista no Art.  83, nº 3 e Art. 100, nº 3, da Lei nº 6.785, de 16 OUT 74, o último 
com a redação dada pelo Art. 5º da Lei nº 7.591, de 14 JUN 78, para considerar o 
percentual da referida gratificação reajustado, na forma a seguir, respeita a 
prescrição qüinqüenal em termos de efeitos financeiros, como segue: 
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6.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
6.1.0.   Voto de Aplausos 

 
Este Comando Geral recebeu os Ofícios Sec. nº 3327, 3132, 3389, 3386, 

3119, 3378 e, 3319/03, da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco e 
assinados pelo Dep. Estadual Bruno Rodrigues, cujas documentações informam as 
aprovações aos requerimentos do Deputado Soldado Moisés, referente a voto de 
aplausos aos policiais militares abaixo relacionados: 

 
- 2º Ten PM Alexandre José Henrique de Lima, requerimento nº 176/2003; 
- 2º Ten PM Autair de Freitas Pereira, requerimento nº   177/2003; 
- 3º Sgt PM Heleno Ernesto dos Santos, requerimento nº  178/2003; 
- Al CFS PM  George Antônio Foertes Luna, requerimento nº179/2003.  
 
JUSTIFICATIVA 

 
Pela eficiência dos policias militares acima citados quando no dia 10 de 

março do corrente ano enfrentaram no Município de Belo Jardim um grupo de 
marginais, os quais fortemente armados assaltaram a Agência do Banco do Brasil 
daquela Cidade. Mesmo conscientes do risco de vida a que estavam submetidos, não 
se furtaram ao dever de defenderem a sociedade. Pela coragem destes policiais 
militares no exercício de suas atividades é que prestamos a presente homenagem. 
 
- Sd PM Jerdemiro Bezerra, requerimento nº 171/2003;  
- Sd PM Antônio Messias Costa Ramos, requerimento nº 173/2003; 
- Sd PM Paulo Trajano Souza, requerimento nº 172/2003.   
 
JUSTIFICATIVA 

 
Pela eficiência dos policiais militares acima citados quando no dia 06 

MAR 2003, enfrentaram marginais e traficantes de drogas com antecedentes 
criminais corrente ano, por ocasião de uma tentativa de assalto a uma funcionária 
deste poder. Mesmo conscientes do risco de vida a que estavam submetidos os 
policiais militares não se furtaram ao seu compromisso de defenderem a sociedade. 
Pela coragem   destes policiais militares no exercício de suas atividades é que 
prestamos a presente homenagem.  

 
7.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
7.1.0.   Convocação de Atletas - Determinação 

 
Realizar-se-à no dia 08 de junho do corrente ano, dentro da Programação 

do 178º Aniversário da Policia Militar de Pernambuco, um torneio de Futebol 
Society, no Clube dos Oficiais, com a participação de 06 Órgãos: Imprensa, 
Ministério Público, Policia Civil, Corpo de Bombeiros, Tribunal de Justiça e PMPE. 
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rar legal a Portaria-DPE nº 2075, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 16 OUT  2002, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o Cb PM Mat. 10294-6, Edvaldo Barbosa, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26 DEZ 2001, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo 
PM, no valor de R$ 940,83 (novecentos e quarenta reais e oitenta e três centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 26 DEZ 01     R$ 253,62 
Gratificação de Capacitacao Profissional    R$ 25,36 
Representação de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.) R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%   R$ 100,92 
Gratificação de Incentivo     R$ 436,23 
TOTAL       R$ 940,83 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 27 MAI 2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
(Transcritos do DO nº 099, de 28 MAI 2003). 

 
5.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 
Referência: Of. nº 508/CMH, de 16 MAI 2003 
Encarregado: 1º Ten PM QOM Mat. 980618-2, Nádia Maria Neves de Santana     
Requerente:  Sd  PM  Mat. 24862-2/2º BPM, Antonio Sebastião de Oliveira 

 
Pelas conclusões que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário de 

Origem, verifica-se não haver  relação de causa e efeito entre a patologia apresentada 
no paciente e o fato ocorrido. 

 
Face o exposto, este Comando Geral resolve: 
 
I  - Remeter cópia a SSTI, para analisar o processo de reforma com base 

no Parecer Médico constante do referido ISO, além de submeter a documentação à 
apreciação da JMS. 

 
II  - Determinar o arquivamento dos autos na pasta do requerente; 
 
III - Mandar entregar ao interessado, uma cópia autenticada dos autos, de 

acordo com o que dispõe o Parágrafo Único do Art. 37 do Decreto n° 289, de 14 
ABR 34. (Nota nº 0352/2003/DP-3/SSD). 
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Soldo Cr$ 10.560,00 
Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço - 05 quinquênios Cr$ 2.918,00 
Habilitação Policial Militar Cr$ 674,00 
Adicional de Inatividade (29%) Cr$ 4.104,00 
TOTAL Cr$ 18.256,00 

 
(Transcritas do DO nº 099, de 28 MAI 2003). 

 
2.2.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado 

 
Nº 1672, de 30 AGO 2002 
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2000.12.01235.8,  

 

R E S O L V E:  
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 1º FEV 99, nos 
termos  do Art. 88, Inciso I e Art.  89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de acordo com 
o Parecer nº 12/2000, da Procuradoria de Apoio Jurídico Legislativo ao Governador, 
da Procuradoria Geral do Estado, o 2º Sgt PM Mat.  12920-8, Marcos Antonio de 
Miranda Lucena, com os proventos integrais, com base no Soldo de 1º Sargento PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, e o Adicional de Inatividade previsto no Art.  
91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com redação dada pelo Art. 
2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27 de 13 
DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei 
Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 

 

Soldo R$ 140,02 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 148,42 
Gratificação de Representação R$ 224,03 
Representação de Função R$ 47,62 
Gratificação de Moradia R$ 133,02 
Gratificação de Exercício R$ 28,00 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 180,27 
Gratificação adicional de Tempo de Serviço 
após a EC 19/98 R$ 7,00 
Gratificação de Incentivo R$ 602,09 
Adicional de Inatividade R$ 272,51 
TOTAL R$ 1782,98 

 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcrita do DO nº 099, de 28 MAI 2003). 
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2.3.0.   Da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 317, de 26 MAI 2003 
 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas 

atribuições legais;  
 
Considerando o teor do despacho lançado nos autos pelo presidente do 

CD 004/03 (Acusado o Sd PM Ademir Vicente Ferreira), que versa sobre suspensão 
dos trabalhos, em razão do aconselhado haver se apresentado alegando problemas de 
saúde, decorrentes de cirurgia cardíaca, ficando obstado seu interrogatório, em face, 
inclusive, do teor da cópia do relatório do REALCOR pelo mesmo apresentado;  

 
Considerando que a Comissão processante requereu parecer do 

REALCOR, para fins de sua submissão a JMS/PM, não tendo chegado até o 
momento definição de seu quadro clínico;  

 
Considerando o exíguo lapso temporal imposto a feitos como o presente 

e que o deferimento do pleito não ofenderá ao Art. 5º, LV, da Constituição Federal,  
 
R E S O L V E:  
 
Com arrimo no Inciso V do Art. 265 do C.P.C., aqui subsidiariamente 

aplicado, suspender a tramitação do dito feito, pelo prazo de até 01 (um) ano, a partir 
de 26 deste mês, observado o Art. 266-CPC-, devendo ocorrer seu prosseguimento, 
mediante despacho nos autos, tão logo desapareça o óbice argüido, Registre-se. 
Cumpra-se.  

 
(Transcrita do DO nº 099, de 28 MAI 2003). 

 
2.4.0.   Da Casa Militar 

 
Nº 028/GAB, de 27 MAI 2003 
 
O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições contidas na letra "b", 

item I do Art. 29 e § 2º do Art.  12 do RECAMIL, aprovado pelo Decreto nº 21.513, 
de 29 JUN 99, c/c o § 4º do Art.  51 da Lei Federal nº 8.666 de 21 JUN 93,  

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Reconduzir na Função de Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da CAMIL, o Cap PM Mat. 01871-6, Marcos Luiz de Araújo Lima, e na 
qualidade de Membros Permanentes, o Cap PM Mat. 01973-9, Antônio André 
Rodrigues de Souza e a Ten PM Mat. 20895-7, Telmira Cavalcante Branco de Sá; 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 27  MAI 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1073/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0204421-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2104, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 22 OUT 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd Mat. 17203-0, Fernando Candido, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 22 MAI 
2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 631,85 (seiscentos e trinta e um reais e oitenta 
e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 22 MAI 00    R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%   R$ 40,79 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
TOTAL       R$ 631,85 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 27 MAI 2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1074/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204240-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
considerando a decisão do Plenário deste Tribunal no Processo TC nº 0202422-6, 
que pugnou pela aplicabilidade do Art. 100, § 13, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, em conside- 
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Gratificação Adicional de Exerc. Ativ. Pen., Ins. 
ou Perigosas.       Cr$ 58.594,63 
Gratificação de Representação de Posto.    Cr$ 80.567,62 
Gratificação Representação de Função .    Cr$ 146.486,58 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 30%   Cr$ 235.110,96 
Gratificação por Serviços Extraordinários.    Cr$ 117.189,26 
Gratificação de Inatividade.     Cr$ 346.396,81 
TOTAL       Cr$ 1.365.210,97 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 22 MAI  2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente em exercício 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral 

 
(Republicado por haver saído com incorreção) 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1070/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203405-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1667, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 31 AGO 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat.  22092-2, Júlio Gomes Ribeiro, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26 
DEZ 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais, 
com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 647,55 (seiscentos e quarenta e 
sete reais e cinquenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 26 DEZ 01   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Grat. de Representação (ref. aos encargos do posto/grad.)R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%  R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
Subtotal      R$ 883,02 
Valor proporcional calculado à base de 22/30   R$ 647,55 
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II - Dispensar da Função de Membro Permanente da Comissão 

Permanente de Licitação da CAMIL, a Funcionária Civil Mat. 0324-7, Priscila 
Izabel Borba da Cunha; 

 
III - Designar na Função de Membro Permanente da Comissão 

Permanente de Licitação da CAMIL, a Sd PM Mat. 26706-6, Mônica de 
Albuquerque Torres; 

 
IV - Atribuir-lhes a gratificação prevista no Item II do Art.  1º do 

Decreto Estadual nº 20.440, de 13 ABR 98; 
 
V - Contar os efeitos desta Portaria, a/c da data de sua publicação. 
 

(Transcrita do DO nº 099, de 28 MAI 2003). 
 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 451, de 27 MAI 2003 
 

EMENTA: Substituição de Oficial para proceder a Sindicância 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art.136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74; 

 
 
Considerando que o 2º Ten PM Mat. 940244-6/6º BPM, Alessandro 

Leonardo do Nascimento, encontra-se à disposição da Coordenação do Curso de 
Polícia Comunitária, uma vez que está realizando o referido Curso, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Designar o 2º Ten PM Mat. 930838-5/ 6º BPM, José Carlos Mendes 

em substituição ao 2º Ten PM Mat. 940244-6/6º BPM, Alessandro Leonardo do 
Nascimento, para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes da 
Transcrição do Relatório do Supervisor de Operações do Turno das 12 às 18 horas 
do dia 20 FEV 2003; 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 452, de 27 MAI 2003 
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Maj PM Mat. 1650-0/BPGd, Edmilson Fernando 
Azevedo, para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes no Ofício nº 
2003.01361482/GJ/AJME, de 02 MAI 2003, e seus anexos; 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 453, de 27 MAI 2003 
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cap PM Mat. 21058-7/15º BPM, Maurício Marques de 

Lima, para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes no Of. nº 066/Sv 
Pol, de 30 ABR 2003, oriundo do Comando Militar do Nordeste, e seu anexo; 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 454, de 28 MAI 2003 
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN  
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Nº 460, de 28 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi   submetido o Cb PM Ref. Mat. 607568-
l, Luiz Ferreira da Cunha,  

 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c  

de 24 ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 
            NAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1027/03 - EMENTA: Recurso conhecido como 

Pedido de Rescisão. No mérito, provido. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0204952-1, apresentado pelo Sr. Gilberto Montezuma de Andrade, 
relativo ao Acórdão TC nº 1338/02, deste Tribunal de Contas. Acordam à 
unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do Relator, que integra a presente Decisão;  

 
Considerando os documentos acostados aos autos e os Processos 

apensados TC nº 0202446-9 e TC nº 9105782-6; 
 
Considerando a decisão proferida nos autos do Processo TC nº 0205074-

2; 
 
Considerando o Parecer M.P.E. nº 076/03, da lavra do Ilustre Procurador 

Geral deste Tribunal, em conhecer do presente Pedido de Rescisão, por tempestivo, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o Acórdão TC nº 1338/02 e fixar em 
favor de Gilberto Montezuma de Andrade os proventos mensais integrais no valor de 
Cr$ 1.365.210,97 (um milhão trezentos e sessenta e cinco mil duzentos e dez 
cruzeiros e noventa e sete centavos), em moeda vigente à data da aposentadoria, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Coronel PM, em 1º JUL 91 (Data do Ato).   Cr$ 104.633,27 
Acréscimo de 40% sobre o soldo.     Cr$ 41.853,31 
Gratificação de Capacitacação Profissional.    Cr$ 168.459,56 
Gratificação de Moradia.      Cr$ 36.621,65 
Gratificação de Exercício.      Cr$ 29.297,32 
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PM Mat.  910746-0/BPRp, Uiraquitam Reis de Souza e Mat. 930365-0, Ivson Félix 
de Carvalho, pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 479/2003 – 
Gab./ Cor. Ger., e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haverem no dia 02 
FEV 2003, por volta das 16 horas, na praia de Porto de Galinhas, no Município de 
Ipojuca, terem deixado de realizar o patrulhamento naquele balneário, sendo 
flagrados pelo Oficial de Operações da Radiopatrulha, na residência de um graduado 
da reserva em total desatenção para com o serviço, conforme denúncia oferecida 
pelo Ministério Público;    

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 459, de 28 MAI 2003 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 29678-3/15º BPM, Carlos Roberto Brasil, pelo seguinte fato 
(considerando o constante no Of. nº 150/03 – Sec. 15º BPM, e seus anexos, todos 
apensos a esta Portaria): por haver no dia 07 DEZ 2002, por volta das 04 horas, na 
Cidade de Caruaru, após ter sofrido um acidente de trânsito, apresentando sinais de 
ingestão de bebida alcoólica ter se negado a ser atendido no Hospital Regional do 
Agreste e passar a agredir verbalmente e tentar fazê-lo fisicamente contra o 
Comandante da GT, que lhe prestou socorro, além de agredir verbalmente o Oficial 
de Operações do 4º BPM, sendo por esses motivos autuado em Flagrante Delito; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cap PM Mat. 2098-2/1ª CIPM, Wellington Alves Cruz, 

para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes no Of. nº 1100/CREED, 
de 13 MAI 2003, e seus anexos, o qual versa sobre o recolhimento da identidade 
militar e dos utensílios funcionais do Sd PM Mat. 24131-8/1ª CIPM, Antônio 
Roberto Nunes da Silva; 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 455, de 28 MAI 2003 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30613-4/18º BPM, Irapoã Ramos da Silva, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Of. nº 582/03 – 1º Seção do 18º BPM, e seus 
anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver faltado os serviços dos dias 02, 03 e 
04 MAR 2003; 

 
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 456, de 28 MAI 2003 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c”  do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 16863-7/16º BPM, Odilon Lopes de Aquino, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante na Solução do Conselho de Disciplina 
publicada no Aditamento ao BG nº 224, de 28 NOV 2002, e seus anexos, todos 
apensos a esta Portaria):   

 
a. por haver participado efetivamente do “movimento paredista” de 

outubro de 2000; 
 
b. por haver concedido entrevista à imprensa incitando outros policiais 

militares a participarem do movimento ilegal praticado por alguns policiais militares; 
 
II - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27864-5/16º BPM, Roberto Leal de Carvalho Filho, 
pelos seguintes fatos (considerando o constante na Solução do Conselho de 
Disciplina publicada na Aditamento ao BG nº 224, de 28 NOV 2002, e seus anexos, 
todos apensos a esta Portaria):   

 
a. por haver participado efetivamente do movimento paredista de outubro 

de 2000; 
 
b. por haver participado do grupo de motociclistas que esteve no 1º 

BPTran incitando os demais policiais militares, no interior da OME, a aderirem ao 
movimento e aumentarem o número de “grevistas”;  

 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 457, de 28 MAI 2003 
 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Cb PM Mat. 19983-4/1º BPM, Everaldo Germano Cavalcante e os 
Soldados PM Mat. 25684/1º BPM, Wlademir José de Barros e Mat. 23678-0/1º 
CIPM, Paulo Moura da Silva, pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 
514/2003 – Gab/Cor. Ger, e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haverem 
no dia 28  SET 2000, entre as 14h30 e as 15h15, nas proximidades da ALCOA, em 
Itapissuma, obtido para si vantagens econômicas indevidas, após constrangerem 
mediante grave ameaça, em concurso de agentes, Daniel Afonso Ferreira, Ricardo 
Luz e Silva e Elias Ferreira da Silva Júnior, conforme denúncia oferecida pelo 
Ministério Público;   

  
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 458, de 28 MAI 2003 
 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 15028-2/BPRp, Murilo Gomes da  Rocha,  Soldados  


